
INDICAÇÃO Nº 
1237
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de destinar recursos financeiros para pavimentação de ruas no bairro do Perequê-Mirim, na cidade de Ubatuba.
JUSTIFICATIVA

A rua assim como a calçada, é um elemento urbano que deve ser interpretado como suporte de múltiplos usos. Não sendo está classificada apenas como um elemento funcionalista para a circulação de veículos e pedestres, mas também como local de relações permanentes entre usuário. (Jacobs, 2000).

A pavimentação possibilita qualidade de vida e desenvolvimento aos espaços. A carência desse importante componente vem se acentuando ao longo dos anos no Bairro, as vias encontram-se em estado precário e impossibilitando a locomoção os residentes.  Situação que preocupada os moradores e afeta aproximadamente 200 famílias, situadas nas ruas: Jacatirão 2, Don Inácio Loiola, Poço Fundo, Serra Verde e Tereza Barreto, localizadas no Bairro do Perequê Mirim.

Nesse sentido, solicitamos a elaboração de estudos a fim de possibilitar a destinação de recursos financeiros para pavimentação das ruas citadas.
Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de Ubatuba.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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